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PARANÁ

Convênios 

nos dias 17/01 à dia 28/01. Nesses dias o 

atendimento será feito em horário especial, 

s e m  f e c h a r  p a r a  o  a l m o ç o .    

Também haverá atendimento para retirada do 

material escolar nos sábados 22/01 e 29/01 

no período da manhã. Para ter direito a retirar 

o kit o trabalhador associado deve trazer 

alguns documentos:

✔️Último holerite de pagamento (não pode 

ser o holerite do vale)       
✔️RG
✔️CPF
✔️Documento de todos os filhos. Caso não 

tenha cadastro.
 
 Lembrando que o Material escolar é um 

benefício para quem paga a contribuição
associativa/mensalidade.
 O atendimento em horário especial 

durante a semana e no sábado é apenas para 

a  ent rega de mater ia l  esco lar.  Não 

aceitaremos carta de desfiliação nestes 

horários.
  

VOLTA ÀS AULAS SINDMETAL
 Como todo ano o SINDMETAL oferece aos 

associados e filhos dos associados um kit de 

material escolar podendo ser retirado no sindicato. E 

para fazer a entrega dos kits este ano, haverá um 

atendimento especial, em regime de plantão. Será 

Palavra do 
presidente

Convênios 

Cláusulas 
da CCT 
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Sebastião dos Santos Simões - Presidente

Palavra do 
presidente

 Convênios para os sócios metalúrgicos

Os benefícios de ser associado Sindmetal

O trabalhador pode contar 
agora com mais uma parce-
ria para consultas e exames.
Fechamos convênio com a 
Amic Oeste. O trabalhador 

deve se dirigir até a secre-
taria do sindicato, que fica 
na Rua Carlos de Carvalho, 
2560, Parque São Paulo. É 
preciso apresentar os docu-

mentos pessoais e o último 
holerite, com a facilidade do 
valor das consultas e exames 
serem descontados em folha 
de pagamento. Aproveite!

O Sindicato conta com uma 
estrutura odontológica para 
atender seus sócios e depen-
dentes, inclusive, com alguns 
procedimento dentários gra-
tuitos para o sócio (a lista de 
serviços gratuitos está dispo-
nivel para consulta no Sin-
dmetal). Para o tratamento 
dentário de dependentes, é 
possível o parcelamento com 
desconto na folha de paga-
mento do sócio. O atendi-
mento é com hora marcada 

Ao pegar 
seu cupom 

de desconto 
no sindicato, 

você estará 
concorrendo todo 

mês a 30 litros de 
combustível

nas clínicas convêniadas: 

Dentistas conveniados

Cascavel - Dra. Hechelyn 
Bolsi, atende na Rua Carlos 
de Carvalho, 2560, Bairro 
Parque São Paulo.Telefone: 
(45)99842-7520; Cliniden-
te Medianeira, Avenida João 
XXIII, 1874. Sala 1, Centro. 
Telefone (45) 3264-7944.

De 2ª a 6ª: Das 8h às 

12h e das 14h às 17h45min

 O presidente Jair Bolsonaro (P L) em 
2022 no mesmo patamar de avaliação dos 
meses anteriores pesquisas. Poder Data 
realizado nesta semana (2 a 4 de janeiro 
mostra que 24% do eleitorado Brasileiro acha o 
trabalho do presidente bom ou ótimo e 57% 
considera ruim ou péssimo os números 
mostram estabilidade. A taxa ruim / péssimo é a 
mesma registrada 15 dias antes. A bom / ótimo 
a oscilou 1 ponto para cima, variação dentro da 
margem de erro de 2 pontos percentuais da 
pesquisa. No médio prazo, as curvas indicam 
que a avaliação do trabalho pessoal de 
Bolsonaro segue estável em patamar 
desfavorável ao presidente desde meado 1º 
semestre de 2021 Naquele ano Bolsonaro 
sofreu queda de popularidade de janeiro a 
março, quando o Brasil registrava aumento de 
mortes diárias pela 2º onda da covid – 19 A 

partir daí a taxa de ruim/péssimo do presidente 
passou a oscilar na faixa de 54%-63% A 
pesquisa foi realizada por meios de ligações 
para telefones celulares e fixos foram 3000 
entrevista em 501 municípios nas 27 unidades 
da Federação.  

 Mais bom motivo para não votar num 
candidato como esse. Quer ser e leito o segundo 
mandato a classe trabalhadora foi a que mais 
sofreu. Bolsonaro acaba com os nossos direitos 
trabalhista. Depois tenta se justificar tirando 
nossos direitos geraria mais emprego. Foi uma 
grande mentira agora sem direito, com milhares 
de trabalhador desempregado passando fome 
chegou aves de você trabalhador a não ser 
engando de novo.  Valorize seu voto é com 
seu voto que vamos mudar o Brasil com geração 
de emprego educação moradia saúde.

                          
                          

    Descontos em Odontologia, fisioterapia e 
Pilates aos sócios do SINDMETAL, para 
usar o convênio é necessário vir até o 
sindicato e emitir a carteirinha de sócio e 
agendar na Clínica Xerri.

Procedimentos gratui-
tos para sócios:

Limpeza; extração; restau-
ração de uma e duas faces

Horário de atendimento
do SINDMETAL:

|
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Cláusulas da CCT 2021/2022
CLÁUSULA TERCEIRA- PISO SALARIAL

Fica assegurado aos empregados abrangidos por este 

instrumento, a partir de 1º de novembro de 2021, um

piso salarial normativo de R$ 1.774,12 (hum mil 

setecentos e setenta e quatro reais doze centavos).

CLÁSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

A parte fixa do salário vigente em novembro/2020 será 

corrigida, a partir de 01 de novembro de 2021, com a

aplicação do percentual de 11,08% (onze vírgula zero oito 

por cento)

CLÁUSULA SÉTIMA - SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter 

eventual, o empregado substituído perceberá o salário do 

substituído.

§ Único. – A substituição superior a 90 (noventa) dias 

deixará de ser eventual, passando o substituto, a ser 

efetivado na função do substituído, exceto se este estiver 

sob amparo da Previdência Social.

CLÁUSULA NONA - HORAS EXTRAS

As horas extras serão remuneradas com o adicional de 

50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal. As 

horas extras que excederam a dez horas semanais, serão 

remuneradas, na parte que exceder, com o acréscimo de 

75% (setenta e cinco por cento) calculado sobre o valor da 

hora normal.

§ Único. – Às horas extras realizadas em dia destinado 

a repouso semanal remunerado (domingos e feriados) ou 

em dias pontes compensados, até o limite de 08 (oito) 

horas diárias, serão remuneradas com adicional de 

100% (cem por cento), sem prejuízo do recebimento do 

próprio dia a que o empregado já fizera jus e, as 

excedentes, serão pagas com adicional de 150% (cento 

e cinqüenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PAGAMENTO DO 

SALÁRIO

As empresas que não efetuam o pagamento em moeda 

corrente deverão proporcionar aos empregados, tempo 

hábil para o recebimento no banco, dentro da jornada de 

trabalho, desde que coincide com o horário bancário, 

excluindo-se os horários de refeição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - COMPROVANTES DE 

PAGAMENTOS

A empresa fornecerá comprovantes do pagamento de 

salário a seus empregados, com a discriminação das 

importâncias pagas e descontos efetuados, contendo a 

identificação da empresa e o valor do recolhimento a ser 

efetuado na conta vinculada do FGTS.

As empresas anotarão na CTPS de seus empregados, 

suas corretas funções de acordo com a legislação e 

técnicas em vigor. A promoção por mérito ou merecimento 

e o aumento salarial dela decorrente, deverão ser 

anotadas na CTPS do empregado, não sendo 

compensável ou dedutível.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- GRATIFICAÇÃO POR 

APOSENTADORIA

O empregado que tenha prestado de cinco a dez anos de 

serviços na mesma empresa, ao solicitar demissão em 

decorrência de sua aposentadoria definitiva, assegurará 

gratificação de um e meio salário base.

§ Único. – O empregado com mais de 10 (dez) anos de 

serviço na mesma empresa, ao solicitar demissão em 

decorrência de sua aposentadoria definitiva, receberá 

uma gratificação equivalente a 02 (dois) salários base.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - TRANSPORTE DE 

EMPREGADOS

b). – DO CUSTEIO DO VALE – TRANSPORTE: As 

empresas se comprometem a conceder vale – transporte 

a seus empregados, na forma, condições e critérios 

estabelecidos na Lei n.º 7418/85 com as alterações da Lei 

n.º 7619/87, reguladas pelo Decreto – Lei n.º 95.247 de 

17.11.87, sendo que estas descontarão apenas 3%(três 

por cento) em folha de pagamento do empregado, ao 

invés de 6%(seis por cento), conforme estabelece as 

aludidas leis.

c). – TRANSPORTE PRÓPRIO: Desde que previamente 

pactuado por escrito entre as partes e, com a devida 

assistência dos convenentes, poderão empresas e 

empregados, optarem pelo transporte com bicicleta ou 

outra forma de transporte, em substituição ao vale – 

transporte previsto em Lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AUXILIO 

FUNERAL

Em caso de morte do empregado, o empregador pagará 

aos familiares habilitados, a título de auxilio funeral, valor 

equivalente a 02(duas) vezes o seu último salário. Caso o 

falecimento decorra de acidente de trabalho, será pago 

valor equivalente 03(três) vezes o seu último salário.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA- AUSÊNCIAS 

LEGAIS

a) – O empregado que contrair matrimônio terá direito a 

03 (três) dias úteis consecutivos, sem prejuízo de seu 

salário, desde que previamente avisado o empregador e 

mediante apresentação da competente certidão de 

casamento.

b)– O empregado poderá deixar de comparecer ao 

serviço por 01 (um) dia, em caso de falecimento de sogro 

ou sogra, mediante comprovação de óbito.
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NÃO CAIA NA ARMADILHA 
DA DEMISSÃO

 

(SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO 

DE CASCAVEL E REGIÃO)

DIRETORIA DO SINDMETAL

FIQUE SABENDO
CLÁUSULA DE HOMOLOGAÇÃO

o

SALÁRIO FAMÍLIA

R$ 51,27Para quem ganha até R$1.503,25 Trabalhador metalúrgico, continue a exigir que as 
homologações sejam realizadas no sindicato, pois devido às 
irregularidades por parte dos empregadores.
“CLÁUSULA 38” – Recomenda-se que os contratos de trabalho 
com mais de 01 (um) ano, tenham rescisões homologadas 
junto ao sindicato obreiro.”

Sebastião dos Santos Simões
Valdenir de Padua
Gilberto Amarante
Alceu José Moresco
Erli da Costa
José Barbosa de Lima
Delvanir R. de Oliveira
Enio Rodrigues dos Santos
Jesus Barbosa de lima
Valdevino G. dos Santos
Valdir Ramos de Jesus

Quando a coisa aperta na economia, a pressão 
recai sobre o trabalhador e a crise vira uma 
armadilha para você pedir demissão e abrir mão de 
seus direitos trabalhistas. Quando a crise chegar, 
os patrões tiram proveito  para sugar ao máximo o 
seu suor, com aumento de produção e redução de 
pessoal, impondo condições inaceitáveis. A 
historia é sempre a mesma: Não aceita? Peça 
demissão ou sera justa causa. Não caia nessa!
Quando isso acontecer, acione imediatamente o 
sindicato para se proteger e obter informações 
sobre a posição da empresa.

Bolsonaro minimiza 
a ômicron no Brasil: '
não tem matado ninguém’

 O presidente Jair Bolsonaro (PL) minimizou nesta 
quarta-feira (12) o vertiginoso aumento de casos de covid-
19 impulsionado pela variante ômicron, que, segundo 
especialistas, poderá causar em breve uma nova 
sobrecarga do sistema hospitalar no país.
 "A ômicron não tem matado ninguém. O que 
morreu aqui em Goiás não foi de ômicron. Na verdade, foi 
‘com ômicron’, não foi ‘de ômicron’. Ele já tinha problemas 
seríssimos, em especial nos pulmões", disse Bolsonaro ao 
portal Gazeta Brasil.
 O paciente do estado de Goiás, um homem de 68 
anos, que faleceu no dia 6 de janeiro, foi a primeira morte 
oficialmente confirmada no Brasil pela ômicron, segundo 
as autoridades do município de Aparecida de Goiânia. 
 Especialistas garantem que essa variante já 
representa a maioria dos casos no país.
"A ômicron, que já espalhou pelo mundo todo, como as 
próprias pessoas que entendem de verdade dizem, tem 

uma capacidade de difundir muito grande, mas de 
letalidade muito pequena", acrescentou Bolsonaro.
 "Dizem até que seria um vírus vacinal (...) Algumas 
pessoas estudiosas e sérias, e não vinculadas a 
farmacêuticas, dizem que a ômicron é bem-vinda e pode, 
sim, sinalizar o fim da pandemia", insistiu.
 Esta hipótese está ganhando terreno entre 
governos e cientistas de outros países.
 No entanto, quando perguntado por um jornalista 
brasileiro em Genebra sobre as declarações de 
Bolsonaro, o diretor do programa de emergências da 
Organização Mundial da Saúde, Mike Ryan, afirmou que 
"nenhum vírus que mate é bem-vindo, especialmente se a 
morte e o sofrimento podem ser evitados".
 "Que o vírus seja menos severo não significa que a 
doença seja branda", afirmou, segundo declarações 
reproduzidas no portal UOL.
Ryan disse não estar a par do que o presidente brasileiro 
afirmou.

f o n t e : h t t p s : / / w w w . m s n . c o m / p t -
b r / n o t i c i a s / c i e n c i a / b o l s o n a r o - m i n i m i z a - a -
%C3%B4micron-no-brasil-n%C3%A3o-tem-matado-
ningu%C3%A9m/ar-AASIgt5?ocid=uxbndlbing
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